
ANEXO QUE TRATA O ARTIGO 1º DA PORTARIA ARTESP Nº     DE     DE JANEIRO DE 2012
1. FINALIDADE

O presente documento tem como objetivo estabelecer diretrizes para a forma de apresentação do Projeto Funcional para entrega, análise e aprovação da Área de Projetos da Diretoria de Investimentos – DIN/ARTESP, tanto para obras contratuais como para obras em fase de adequação contratual.
2. APLICAÇÃO

A apresentação do Projeto Funcional deverá atender os requisitos mínimos exigidos pelo edital de concessão e a partir desta Instrução de Projeto, a fim de promover a homogeneidade e agilidade no processo de análise e aprovação dos vários projetos funcionais pelos concessionários.
As concessionárias deverão apresentar com a entrega do Projeto Funcional, o “CHECK LIST DE DOCUMENTOS DO PROJETO FUNCIONAL”, conforme modelo anexo.
3. FUNDAMENTO LEGAL
Quando se tratar de obras contratuais, as Concessionárias deverão entregar e aprovar junto à ARTESP, o Projeto Funcional conforme Editais de Concessões, cabendo pelo não cumprimento a aplicação do anexo 11 – Penalidades, descritas nos Editais de Concessões e/ou no Termo Aditivo e Modificativo Coletivo/2006/01, lavrado em 02 de janeiro de 2006 e/ou portarias e resoluções internas da ARTESP, quando couber.
4. DEFINIÇÕES

Para o entendimento desta Instrução de Projeto são definidos os seguintes termos e expressões utilizadas:
4.1 PROJETO

Conjunto dos elementos necessários e suficientes para a execução de uma obra ou serviço, sendo apresentado de forma objetiva, precisa e detalhada.
4.2 PROJETO FUNCIONAL

Concepção proveniente de estudos técnicos rodoviários sejam eles de tráfego, segurança ou outro tipo de demanda técnica que define o traçado e número de faixas de uma rodovia.

4.3 OBRAS

Resultado de uma ação ou trabalho, podendo ser a construção, demolição, reforma, ampliação de qualquer benfeitoria agregada ao solo ou ao subsolo.
5. DIRETRIZES
Os documentos a serem entregues pelas Concessionárias à ARTESP deverão seguir certas diretrizes mínimas, a saber:
1) Aderência da obra (configuração e localização) com o Edital de Licitações (as mudanças na localização, tipo etc., deverão ser justificadas em relatório próprio);

2) Estudo de tráfego da solução proposta contendo as análises de capacidade e nível de serviço nas convergências, divergências e nos entrelaçamentos, entre outros, contemplando como horizonte de análise um período de 10 anos e o ano final da concessão;

3) Indicação do número de faixas na pista principal e dispositivos de entroncamento;

4) Indicação em planta da faixa de domínio, em sua configuração atual e final;

5) Indicação da regularidade dos acessos e a solução adotada para estes (se serão fechados ou serão adequados às normas do DER vigentes);

6) Envio de perfis longitudinais, seções transversais típicas, gabaritos verticais e horizontais, seções de OAE e detalhes utilizados como: defensas, barreiras, muros de arrimo etc. (com exceção obras em fase de adequação contratual);

7) Verificação de possíveis interferências (meio ambiente, estradas, casas etc.);

8) Raio de giro do veículo de projeto;

9) Verificação de rampa máxima;

10) Verificação do parâmetro de curvatura vertical (deve atender aos 3 critérios) para obras contratuais;

11) Distância de visibilidade;

12) Indicação da mão de direção;

13) Verificação da configuração proposta atende a todos os movimentos;

14) Os comprimentos das faixas de aceleração e desaceleração e tapers devem estar em conformidade com o indicado no Green Book da AASHTO;

15) Indicação do comprimento e largura das faixas de rolamento, aceleração e desaceleração, e incluir largura do acostamento;

16) Verificação da distância de entrelaçamento necessária;

17) Quadro de características, contendo a classe de rodovia, velocidade de projeto, características da região (urbano, rural, plano, montanhoso etc.);

18) Inclusão de imagem/foto aérea da região em estudo na escala 1:2000 ou 1:5000;

19) Indicar nomenclatura das vias envolvidas, com respectivas quilometragens;

20) Para dispositivos de interseção e equipamentos como praça de pedágio, balança, SAU etc., apresentação de imagem com 500 metros de abrangência para cada lado do final das faixas de aceleração e desaceleração;

21) Inclusão de norte magnético;

22) Destacar, diferenciando as obras de interseção, separando por responsável pela execução (Prefeituras, Concessionária etc.) e etapas.

23) Anexo, segue o modelo para o preenchimento das Concessionárias, para que sejam entregues juntamente com o Projeto Funcional.

6. COMPETÊNCIAS

DIN, DOP e Concessionárias.
7. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Para efeito de entrega do Projeto Funcional, as Concessionárias deverão levar em conta as seguintes considerações:
· Para as obras contratuais, não serão aceitas correspondências que não contenham itens de serviços ou que possuam mais de um item de serviço em uma única correspondência. Essas correspondências serão devolvidas formalmente pela ARTESP e não serão consideradas para efeito de atendimento ao prazo de entrega do Projeto Funcional, estabelecido no edital/contrato de concessões. Caso sejam enviadas cartas sem o devido item de serviço, a mesma será devolvida formalmente com o teor: “CARTA PROTOCOLADA NÃO ACEITA PELA ARTESP”;
· Somente poderão ser encaminhadas cartas com projetos sem o item de serviço, se as mesmas forem pertinentes a "Estudos Iniciais" de obras que não fazem parte do contrato de concessões. Estes documentos deverão ser encaminhados sem a GRD – Guia de Remessa de Documentos e deverão seguir a codificação, conforme estabelecido na instrução que trata sobre a Codificação de Documentos Técnicos, utilizando a subclasse do projeto "A02 – Estudos de alternativas – avaliação e seleção";

· No caso de revisões de Projetos Funcionais já aprovados, a concessionária deverá encaminhar correspondência com as devidas justificativas, cabendo à ARTESP, a aceitação ou não dos argumentos apresentados. Caso a obra já tenha sido iniciada, a mesma estará sujeita a paralisação pela ARTESP, ficando a concessionária submetida à avaliação a aplicação de penalidades, conforme descrito anteriormente no capítulo 3 desta Instrução de Projeto;

· Não será permitido o início da obra sem o Projeto Funcional devidamente aprovado, ficando a concessionária submetida à avaliação a aplicação da tal penalidade;

· Para obras não contratuais, durante a verificação de orçamentos, a ARTESP, dependendo da necessidade, poderá solicitar à Concessionária a entrega do “Projeto Básico” da obra para a verificação detalhada do orçamento; e

· Caso, durante a análise do Projeto Funcional, a ARTESP necessitar de esclarecimento, a concessionária deverá atender os questionamentos dentro do prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir data da comunicação formal feita pela ARTESP.
8. REFERÊNCIAS PARA A ELABORAÇÃO E ANÁLISE DO PROJETO FUNCIONAL
Para a elaboração e análise técnica do Projeto Funcional, têm-se como referências técnicas baseadas em normas, portarias, manuais, notas técnicas e instruções de projetos publicadas por órgãos oficiais e competentes, dentre os quais, são relacionados a seguir:

· Green Book AASHTO (A Policy on Geometric Design of Highways and Streets. Washington DC, American Association of Highway and Transportation Officials), 2004;

· Manual de Projeto de Interseções, publicado pelo IPR 718, DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes), 2005;

· Manual de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais do DNER (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), 1999;

· IP-DE-F00-001 – revisão A – Projeto Geométrico do DER (Departamento de Estradas e Rodagem), 2005;

· NT-DE-F00-001 – revisão A - Notas Técnicas de Projeto Geométrico do DER (Departamento de Estradas e Rodagem), 2006;

· Portaria SUP/DER-030-15/07/2005 que aprova o Regulamento para Autorização de Implantação de Ponto de Parada de Ônibus (2.1) (5.4), do DER (Departamento de Estradas e Rodagem), 2005;

· Portaria SUP/DER-078-23/07/2001 que define normas que regulamentam autorização de acesso a estabelecimento comercial do DER (Departamento de Estradas e Rodagem), 2001;

· Manual para a Autorização para Acesso a Estradas, Seção 3.02, DER (Departamento de Estradas e Rodagem), publicado em 21/06/1978 dos autos 142.795/DER/1972 – Provisório.
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